
Tet•t•itório Fedea-el do .t\ma1uá 

DIÁRIO OFICIAL 
necretn fi0 1, de 24 do .iulho do 1SG4 

Ano I. Números 3o e 37 --------------------~--~~~ Macapá 5a e (:ia. feira, 17/18 de setembro de 1964 

DECRETOS 

O Governador do Território 
Fedt:ral do Amapá, usanuo 
daG atribuições quo lho cvu
ferem os itens VH o IX, do 
artigo 4°, do Oocroto lui nr. 
t>.83!J, de 21 du set~ru b1·o du 
1.943, 

RHSOLVE: 

Remover, ex-oHiclo, nos 
tôrmos do ítem r. do al:tlgo 
5o, da Lei nr. 1.711, de 28 d(l 
oulubro ::te 1.1152, os luucioná
rios: João Lcit~ (;outtnhJ, 
Lucimar Teixeira. dos !'assos, 
Euclides de Souza Esteves, 
Vicente de Oliveira Pontea, 
Cieomcto Monteh·o Lima, Mo
t:)l'istas, nfvel 10-B; Jos6 Lou
rival de Souza Monteiro, Ho
rácio Lima, Francisco Vilbeoa, 
Vicentu Pacheco de Limu, 
João Leite 'fclxefru, José dos 
Santos Almeida, Lourival Fer
reira Lopes, .Raimundo dos 

.. .s.e.ntos Ferrailla-e Mário ctn 
Silva Uchõa, Motorhttas, oivel 
8-A, 'odos pertonceates ao 
Quadre. de Funcionário!l Pú
bi!cos do Govêmo dêsto 'l'er
ritório, lotados na lJivlsão dEI 

. Obrus para vs /:ierviços ln
dustrials. 

Palácio do Govêrno, om Ma
uapá, 11 do !óetemuro de 
1JJ64. 

Robet·to H.ocha Sou.za 
Gov~ruador Substituto 

Jo;;é Pereira tia Costa 
Resp. p.jExp. da Secret~~ria 

Geral 

AT~S DO PODER E XE C Ui' H/O •rel.'ritório do Amapá, e dese
ja ao ilustre runcionúrio uma 
Yida longa, tranquila o feliz 
llO lado de SUa d·1gna famUia. PORTAUIAS 

No 662/64·GAB. 

O G overnaelo.r do Território 
Federal do Amapá, Ul)amlo 
das atribuicõe~ que lbs con
ferem os itens V 11 e IX, elo 
artigo 4°, do Decreto-le1 nr 
5.83!!. de 21 de setembro de 
1.94l!, 

RESOLVE: 

Des:gnar, José Pereira da 
Costa, Diretor do ServiQú do 
Administr:Jção Geral, símbolo 
5-C, para respoad,er pelo ex
pediente da Secrtltaria Gel'al 
do 'ferritór.io, durante o im
pedimento de ::;eu tituhtr, a 
conlnr de 2-1 de agôsto de 
1.964. 

ferem os itens Vll o IX, do 
ttrllgo 4°, do Dccroto-lci nr. 
5.839, do ~l de sclambro de 
1943, e tendo em vista o quo 
consta do Processo número 
4 .!JOB/6·1-SG'l', 

RESOLVE: 

conceder a Raimundo da 
Conceiçàú Nagtiio, ocupante 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 31 de agôsto de 1.904. 

Roberto RoclJu Souza 
Goveruudor Substituto 

Ko 666i64-GAB. 

do carf{O de ~lnrlubelro, nivtll o GoYernador do Terriló-
7, do Quadro de Funcionários rio Federal do Amapá, usando 
Públicos do Govêroo dt!Ste das u~ribuições que lbe con
Território, lotado nos Servi- [erem 08 ítens VH e IX, do 
ços industriais, seis (6) me- urtij!o 4.o, ào Decreto-lei no 
ses do licença ('Spl!cial, que 5.839, úe 2t rte setembro de 
dev~riío s~r gozadoa no p:!- 1.9-13, 0 tendo em vista as ra.-.. 
l'i•ldo de 1 d~ setembro de .<~ões apresentadas em ofício 
1.9~~ a 28 ~In !cvcrelro de nr. 7/64.-ClA, cs.peHdo ao Pro· 
t.9~a. de con,orm!dude com o cesso nr. 6328/o4-8GT, pelo 
art1go 116, c.b L01 or.1? 11, de 

1 

preside o te da Comissão do 
28 de out~bi'O de ~JJo2, JlOI' Inquérito Administrativo, do-

PiliAclo do Govêrno, em :Ma- havt:r, o referido servidor com- signada p e I a Portaria nr. 
capá, 31 de agôsto de 1.964. 1 plet~uo.um decênio de. efetivo 480/64-GAB, datada àe 21 de 

. _ - ~~>xercír.to. oorupr.a.~n\1Hl~ no iunlio de 1.9&i;-- - - ·-
Rober:to· Rocha Souza período de 1° de abt11 de 
G~v8mador Substiluto l .95.J. a 1° de g.bríl de l.ú6·1. RESOLVE: 

Nr. 663/64.-GAD. I Pa.Júcio do GovOroo, em Mo.- Ex-vi do purágrafo único 
capá, Sl de agOsto de 1964. tlo a r ti g o 220, da Lei nr. 

O Governador do 'l'erritó- 1.711, de 28 de outubro de 
rlo Fedlilral do Amapá, usan· lloborto Hocha. Souza 1.95::!, prorrogar os tt·abalhos 
cio das atribuições que lhe Governador Substituto da referida comissão p o r 
avnferem os 1tene VIl e IX. mais quinze (l~) dias. 
do at·tiO'O 4°, do Decreto-lei Nr. G53/G4-GAB 
nr. 5.839', de 21 do setembro , , . 
de 1.943 e tendo em vista 0 I O Gov.:lro.ldor do 1 emtó
qu~ co;1sta do Processo nr. rio Federal ü~ ~JDapá, usan-
S 870/62-SGT. I do d~t.B t.tribt~lçoed que Ih~ 
· ' conferem os 1tcns Yll o lX, 
RESOLVE: do artigo •1°, do JJecreto-lei 

n° 5.63U, do 21 de setembro 
Conceder a Franeisca Helc- · de 1913 c tendo em vista o 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 31 de pgôsto de 1964. 

Roberto Rocha Souza 
GoYernador Sui.Jstituto 

r~o 667/64-GAB 
na Pontes Guimarães, ocupan- que co~sta do PL·oces&o nr. ; 

" O Governador do 'ferrltórlo te do cargo da_classe de .?ro- ll:~a:lj6H)GT, I o Go\·ernador do Tenltó-
l·edE'ral do Amnpll, usando I Iesaôra cte E~smo Pré-.l:'r•má- rio Federal do Amapá, usRn-
das atribu.içõos 9ue lhe eon- , rio e Primàrl.o, ~ivE>l.ll, do RESOLVE: 1 do das atribuições que lhe 
ferem o a 1teut~ v 11 e IX, do Quadro de 11 unciOnâ!'tos Pú- cou•erem os itens VH e IX 
artigo .Jo, óo Dec1·eto-lei or. bllcos do Govênw ú~s.te 'fc;·- Elogim·, Luciuoo Cavnlcnnti · do ~!'ligo 4o do Decreto lei 
fi s:.m, de 21 de setumbro <.I e . r} tório,_ lotada na Dtnqão de de Albuquerque, ocupuotá. ~o : n.r. 5.83p,, da '21 de setembro 
1943, 1 Educn~uo, sei~ (6) mesc:~ dé . cargo da ch.sse «p», da sc•:tc : de 104-3, e tendo em vista as 

liuonça. espeCial, contados nos de chhi tiCR de Out01lco, nl\ e l · razões apresentadas em off. 
HESOLVE: períodos de 1" de setembro a 18 dú Qua.<lro do Funciúná- 1 c.io nr 14/ti,•-CIA capeado ao 
Hornove1·, ex-offfcio, nos ao de ~ove~bro de ~.964 e ~o .l'ios Públic.os do <.tovêroo : Processo ~r . fÍA51L64·SGT., 

têrmos do Jt-em l, do artigo de abnl a ~30 de )uulJo . ue dês te 'l'erl'llót'!o, lotado ua 1 pelo presidente da c omissão 
56, da. Lei m. 1.71 L, de 2S cte 1.965, do a~orjo com o ar,ttgo Dlvis11o ele. ~rodução, p e I o · ele Inquérito Administrativo, 
outubrlíl de 1.952, Leonol Bu- 116, da. L?t nr._1.711, de .28 de Jurg.o tirocmto c cspeetal .ca-1 designada pela Portaria nr. 
rata. Viana, ocupante ti<J cnr- outubro ao 1.9o2, em v1rtude puc1dade de trabalho, tlcdtca· 

520164
.GAD 

go da elasso <le Auxiliar de de haver completado um .d~- <;ü.o, zêlo, oxceleotc cooduta ' 
Fotógraro. nfvol 6, do Quadro J cônio de . c[ctivo e~ercww e espirittl públlCl), demons- RESOLVE: 
de Fnnclonárlos Púbilcos uo comprceo('lldo no pcr10do de n·ado durante os longos 
Uovêrno dêste T~rritório, lo- !2 de maio de 1.945 a 2 <le anos que prestou serviços à Ex-vi do pat·ágrafo único do 
tado uv Serviço de Googl'aiia l ruaio de 1.955. Administração 'renltoriul, on- fH.'tigo 220, da Lei nr. 1.7!1, 
e EJ~tatls!lca para a Dívlsüo l . . .. de ·exE!rccu cargo de l'dovâo- de 28 cte outubro àe 1.9o2, 
ue segut·twça to Guarda. Palé:710 do Go.verno, em ~la- cia lt!ndo Re conduzido com rorro(Tar os trabalhos da re-

Palado do Uov.Jrno, em Ma- ~ capá, 31 de agosto de 1.9h-i. acêrto e eficiência, mer~ceu- rerida ~omissão por m a i s 
capá, 11 de sete:rubro de Roberto Rocha Sr)Uza do, ~Clss! modo, o rcspe1~o. e t rinta (30) dias. 
1.96.!. Go,·ernador Substituto admH·nçao dos seus sup~ rHl·' 

H.ollerto Rocha Souza I rcs e colugas. I Palácio do Gov~rno, em 
Go•Tornador Substltuto Nr. GGJ,6-l-GAB 0 Govêrno, ao eusôjo do . Macapll, 31 de agôsto de 196.1. 

J osé Perel\'e. da Costa o Govei·nador do Território I sua aposentndo:i~, expre~"sa l .Robci'to R.ocha Souza _ 
Resp. p.jExp. da Sccrclaril. Federal do Amapá, usando o seu r.wonhecimc,nto ~dos G ' •· ., . " c b<>t't to 

Geral d1l S atribuições que lhe COO· bons ber\'lços prc:stndOI5 ao o~e.n .... ao. vU ~I u . 
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As H.epartiçõcs Plíl.Jiicas f 
Territoriait! deverüo remeter 
o expediente destin.udo :l pu-\ 
blica.ção nos Lo UIAJU!J 0 1?1- ! 
ClAL, úiàriamento, a.lê à~ 
t~l,30 llm;as, oxceto aos sába
dos quando elevarão fazê-lo 
até à:; !1,1JO llorus. 

EXPEDIENTE l As RepartiçõtlS P~uucas 

! 
cingir-se-ã.o às assinaturas 
anuaia renovadas até 2i.l de 
hwereiro de cada. uno o às 

1 iulciadas, em quuJquer épaca, 
DIRETOR-GERAL 1 pelos órgàoo eompetentos. 

AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA I A fim de possibilitar a 

I remessa de \'atores acompa-
As rec!1mações pertinen

tes à m:1té1·la. r t:t!'i!Ju ida, nos 
casos de erros ou omi;;sões, 
deYerão ser !onnuladas ppr 
escrito, à Seçilo de Ke\lução, 
dss 9 àn 13,::10 hot·as, no mu
ximo ató 72 h o r as upós a 
saiíla dos órgüos oficiuls. 

DIÁRIO OFiCIAL 
Impresso nus Oficinas da Impl'ensa Oficial 

MAGAPÁ - T . J?. AMAPA' 

uliad.os de eE;clarecimentos 
'I quanto à ~ua uplicaçào, soli
citamos usem oa inter<~ssatios 
pretctencialmente cllequc ou 

1 

vale postal. 
Os suplementos ás cdi· 

Os originúis ut'-verão sei' 
datilogr·afalios e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
l'eito, r~lSHl':iS c e!Uendt.w. 

ASS I NATUR A S 

Repartições e P~ll tlculares: I ç5es dos órgãos oficiai~a só 
S3 Iornecét'ilo uos assmnntes 
que ar:. solicitarcru no ato oa. 

Seme~t.re 

Ano . 
Cr$ 2.00Q,OO assinutura. 
C1 $ 4.000 00 O runcio!Jút·io. público. f e-

Excetuadas as para c ex
terior, que scrüo sempre 
tl.UUi!is, us assinaturas poder
se-tio wm1a·, em qualquc:· 
época, por :;eis illeses ou um 
ano. 

Numero svulso ' ' tleral, para fazer }US ao acs-
Cr$ 20,00 I conto irráwat.lo, deverá provar 

--~-----------.----------- et;ta condição oo aLo da as-
Para iaciiitm aoa aeslnau-1 A fim do evitar solução slnatura. 

As assin ~:~.turus vencidas 
poderão ser suspcuse.s :sem 
twü:;o pr6vio . 

tcs a veriticaçko o.o praz~> ci.~:: r de continuülade no receui- 1 O custo <\o cada cxeru
vu!idMe de suas asstua~uras, l meulo dos iúruais, d e vem piar atra3auo dcs ó. r g ü o B 
na pal'te superior do ende: rê- os assinantes pr·ovldenciar a j uncit\ü.J será, na venda uvul
ço v[o lmprcl:!sos o número respeetiva reuovuçilo com . sa, acrea~i<to ue Cr$ 5,00, tHl 
do tulüo <l'3 registro, o mês e . antecedência mininm, de trlll· '1 do mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que l'ind;;;.rú. ' ta (30) dia~ . 10,00, pot· unú decorrido. . --------------- ---- ------- - -

N° 6SH/M .. GAB !' dro de Funcionários Público::> , de Dirotor do Sen•íço do Ad
. à o Gov&l'no dês te 'l'en·üório, [ rninisttaçüo GePal, uo Quadto 

. o G~\'Cl'll!!.dor do TCi'ritó- ~ lottldO no s~rviço de Admi- aclm~ uludido, parCl. viajar 
r1o Fcuoral .. <io. t:m!~pá, usan· 1 nistn:.ç:úo, a e o n t a.1· de da sun ~éde -Mace pá- até 
do ?a:o ~\nourçods que l ll~ 1u <le rouio do corremo ano. ! Jlio de Juneiro, capitel do 
conuJrem os Iteus V 1l e lX, i ERtado da Guc.nabara a fim 
do a l'tigv 4°, do Decreto-lei Palúcio do Governo, em Mn- • de lt•atar de 11ssuntos' relacio-
nr. :J.!:i:Jl), de 21 de s1~l.::mbro cap~ •• a de !letembro de Hmt na.dos com os íntcrêsses da 
do HJ.JU, c tendo em vista o Roberto Rocha Souza Atlministrução amapaensc. 
quo CvilSta do J!~ocesso m·. 
u.Oi!1/üH;Ln', Govc1·nutlor Substituto I Palácio do Govêrno, em Ma-

RESOLVE; W 7.16/64-GAB. - . 0~~7 -11- d~ setembro d(' 

C-- ·d·-- ~ _:d 1 B ti O Go . - ado . do Te··ritó r Roberto Rocha Souza. once er u 1~ unruo a _s- . . ve. n . r . J • Governa.dot· Substituto 
ta do::~ ôantos ocnoantc do rw licueral <.lo Amupa., usau- · 
caro-o d~:~ chH;s'e o.C)>- úa Hérie üo das t:.lrlbulcôe3 que lhe I N° 718/04-GAB 
Ge ~lasses !19 .Motoristll, uivei[ cunlerelli os ilEWS Vil o JX, do 
1'!, do Quadt·o de Fltnci·on<~-~ ar~1go 4"., do Dec!'eto-lei m·. O Govcrn~dor d:> Territó~io 
rios Públicos tio Gov~r·no 5.!laU, de 21 de setembro de Federal do Amapá, usando 
désto '1\m·ltól'io, Jotudo nos l.!H:J, das atribuições que lhe Cl,Jl-

Scn i c os IuduJtr!a!~, seis (S) l n qc-or VE. rerem os iteils V U e L'C, do 
ruetieS àe lieença especial, : ... o -' ' · J art1go 4°, do Decreto-lei m:. 
cunti.l.dos 

1
nos P~.nodos de 1o1 Designm·. Jos6 Per eira cla, 5.8;~~. de 21 de sct~:m!Jro <ie 

<1~ setem?ro a ôU doe nov<?tn: I Costu, scrviuo;: ~.;regatlo au j 1.94.v, e 
b1 o de 1.~6-1 e tle 1 tl_a,_ uonl, Quiic!ro cte • 1• unciv~al'ios_ ~o ilESO LV E: 
ll ~u tle JU.ullo de_ l..-;6;), de I Govêruo d c~> t t1 'l'cnl lorw 
acot·Jo C'?_m o '\~~t,go J Hi, da atuu1monte exercendo o caJ·~ Designar, Alcy Araújl!l Ca
L~' m . L~ 1~, de :!ti ~~ . 7utu-! go isolado de pl'ovim\lnto t~m valeM te, ocupante tio cargo 
bto. do ~ .. v-52, c~ .vntu.c.~ (~e \ culuissão de .Imetor do Sur- jda classe de (jondutor de 'l'o
ll~ver c,u:u~!~t;·.d;).~.m ~ec~~~.o viço de AdnHHistr·,;~:ç!.io Gerul, pografia, nlvcl l iJ-A, atua!.
<lc ?let1vo u:(f~rc.cw com~1 e-i~ sünbúlo 5-G, pai'a !'Cspondt~r mente exe.rcend.o. o cargo iso
en~hiO no pet'!otlo d~ 1S _dP pelo expediontt; da l::let:rohu·ü~ lado úe pl'ovimento em co· 
ugo~to ~~ 1.9-hJ a Hi uc rogos· ueral do Tcrntól'io, tluranle miseão, st01bolo 6-0, de Clle
to Ci!:l 1.9J9. i o ilnpeüirneotú ue seu titular. fe do Gabinel!3 tio Govema-

Palâcio do Qovêrno. em 1 p 1.; . d G • .. c~or, para r espoucter, cu~1Ula-
'I · 8 ·' • · h ... cw o ove.JlO, em t·vamente nelo expediente 
!I acãpu., 2 ue agosto de 19G-!.! M~Ctti)á, 11 de satem!Jru ue cta Secl'ctÚri~ Geral do 'l'erri-

Roberto Rocha S(>UZa - 11954. .~ , tório, ~m substituição ao ti-
Governttdor Substituto Hol.>cr.o Rocli~ So~za tulnr efetivo que 1::1:1 encon~ra 

W '113/GJ-G AI3. 
Governador . tsubstttuto no exercício do cargo ae 

Gon!rnatl.ur Substituto. Nr. 717/64-G.r\B 
o. Governador t.lo TNri~ó- o G ., . . ,) " .• rr . . •ó 

rio Fe"Lw · l do A ma •J á . _ ovljmauor co .-eu1t -
Palácio do Govêrno, em Ma

capá, 11 de setombrn da 
1.9G4. 

Hoberto Hocha Souza 
Go..-ernador Substituto 

utsando \Á 1;3 at<ibuiçÕcs que 1 ;to ~'eue:·a~. d?. ~mapil, ,usan
lhc conferem os Hews V 11 e i do ~as atdb~t~oes que lhe 
IX, do al'tigo 43, do Dem·cto~ I co.:.trc.r?_:n od~ ltens ~~ . c l X, 
lei nr. 5.33ú <i c u de setem- : do aru;_;;o • , do Deeteto-le1 
bl'O d~? uwi, c tendo em vlil- ! no ~.8~~. de 21 do aetewla·o .,.. . • • 
ta o que COU5ta do oficio !H'. ! de l!:l .. :l, tdltCHS e f\VlSOS 
1/64-lh\'lTví, l RESOLVg I 
. HESOLVE: I mv~são !ie iuras 

! Designar,. José Perei~a da a Go~unszaç.:.o 
Pôr a _ disposição da Prefcl- : Cost~. serYl~or ~gr~g.aao u_o 11 

"' 

lum Municipal de ~b:cnpá, Quaoro de hmClonarl\11:1 Pu- E D I T A 1 S 

que i1almuncto da Costa. Lei
te, brisilelro, casado, com 115 
unos tle itlude, funcionário da 
lCOMl, resitilmto e dvmiciliii-· 
do oa Vlla de •rereziulut-Sur
ra do Navio e Municipio do 
Mo.capii, r cq uoreu 11os tàt·mos 
úo a1·t. 1311 e seus§§ e § úni
co do art. 203 do Dcc-Lei u0 

9760 <le 5/9f.J.6, Lieonça uo 
Ocupação de uul lote de te.r-
ras d(nolutns situadas à rcur- · · "' 
glm1 dil'eitã do Hto Aruapnry 
Munleípio de Mucapá, o.l.>ran
~~endo uma área de 1:!0 hecta-
res, ressalvando terrenos <lo 
marinha por voníura existen-
tes, tlistiiudo da l'ai xa de 
frouteiru. meis de 3UO Km, 
que o suplicante pretenda 
para dedlcat·-se aos trabalhos 
de exploração da indúsil'ia 
llgricolu .. Dccla1·a o peticioná-
rw que a1.1 terras pox· êle 
pleileacias, tem as sQguiute s 
!!ldtcações e limites: Faz rrcn-
te para marg~m direila do 
Rio A mapary; limitando-s~ 
p<:lo ltulo de Laüxo (esquer do) 
com te rras requeridas pcl' 
A1·Hnda Nunes Sotn·es, IlClo 
lado de cima (direito) com 
terras devolutas e iLludos 
aiatla. com terc·ns devoluta:;, 
medindo 500 pot· üOú rm;trús 
de rundos. 

8 para que se não alegue 
igoo1·â uciu, será êsto publica
do pclv. lmprenEa. OHcial c~ 
al:ixad.o pnr (30) dias à11 por
taij dos edillcios l.lf•sül Re
parH~ã.o, Prefeitura Municip~l 
e Musa. de H~nàt:s Allanuc
gadae de Macapá 

M:1capá. 9 ue setembr-o de 
1.91H. 

José Maria Ela "Cunha Nery 
Chefe do Seç~ão de '!'erras 

GR-222 

u t é ulte~·lqr deHbvl'D.çilo, o blicos do Govêruo dêst.e 'l'cr- . 
servidor Cal'los Nilson :la ritól"io, atualmente exercendo Da ordem do Senhor D~re-
Oosta, or.upaute du C(<.J·go d{l o cargo isolado de P,rovim_en-! t?r d~ Divisão de 'l'el'r.ds _ o 
'1'.rabelhaóo:>, ni\'cl 1, do Qua- to em com!.ss:1o, s!mnolo o-C,! Loloruzação, toruo publlco 

- Do ordom ào Seuhor 
Diretor da Divisão de Tel'!·as 
c colonização, ton1o público 
que, Felismino de Sonzo. Fer~ 
reira, bt'a&ilelro, solteiJ'I', com 
48 anos da Ictudo, agricultor 
residente o domiciliado na 
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Estrada de Ferro do. ~111apá, I volutaa, medindo 300 metros Comarca de i\1azngão, Tcni- 1 5 - O que ocorrer com o 
Km 134 e Mun1t:lpio de r~aca- de üonte pOL' uOO da funt.! Ob. tório Federal do Amapá, etc. decorrer llO!i tru.balhos. 
pá l'tlqucrcu oos têrmos do _ ; 
do art. 133 e ~;cus§§ e § úul- . E, ?ar~ que s~ nuAo alegue Faz sabor aos herdeiros de Observando nos seguintes 
co do ?.rt. 203 do Deo.-Ld nr. lguorani}!U, sera este pu- Franchco Ferreira Daulas, h~rártos ci<> ru!lullt; ltl., às 
fl7tiU de 5/9/46, llcenç~~. de plic~do pela Imp~~nsa Ofic_ial ::msen~cs o desconhecidos. que M.OO horus; 2a., às 8.ilO horas; 
Ocupação c.le um loto de ter- t1 allxado por tr~n_tB; (30) d1as por êste Juizo e Uartórjo do 3a., às ~.00 horas, respectiva
l':lS devolutas 11•tuallas à mar- às poL'tas <los Ctllflmos desta t!Sctivão l'aulino de Carvalho mente. 
g"ru esquerda du. Estrada de li.epal·tiçilo, Prefeitura Munici- Rôla, foram at•recaclados os 4 
Ferro du AmaJlà. e Município p11.l e Mesa do Hendas A!lnn- bcüs deixados !>elo mesmo l\!ncapú, 14 de setembro de 
de Mucupá, abrang.mdo uwa dcgadu de l)lacr.pa. l"rancisco Ferreira Dantas, .l.~ti-1. 
'l"ca ·'e l"'· ·11r.,·ta··"" UO·• ooca que faleceu, vítima. de aci- 1' G:oa•Luli'ano d" ·~or·••s Pm' to < • u .v "'" •v" ... • Me.cao. á., 9 de setembro de ..... "' •u .... ressalvado os terrenos de t.lente, no dia 31 de A:;;ôsto 1le: 
mul'inha ex1s1eutes, distando 1904. UlG l, em S!toto Ant(.rnio da 1 

Presidente 
drL ~aixa ele fronteira mats de Cachoeira, no !Uo Jal'1, nesta : 
J30 Km, que e suplicante prc- Jor!é Miuin da Cunho Nery <.:OUlnrc.m. ; - ----

- Chefe du. Seçtio de 'l'enas. ! tenue para dar conlinuaçllo !:ir- f1!i·-·1r!> ~lu~~..-.·n'l<l 
uos tral.l.!llhos ue oxplora~·úo GR-226 E. assim, em cumprimento • .: " t~< ~ m &Jac.:i~a 
11 1 d ' • 1 f 1 D 1 n.o di:>posto no a.rt. 5ti1 do Có- fi3 Mac;,nrs' 
a u t.Gir a ugr co u.. cc a· - D<7 ordem do SeohOl' Dt- 1 digo do Processo Civil, cito c . ro 

l' l\ o peticioná1·io que ail ter- t d "! · .. d 'f I D"~"ll"''l'O rus por êle pleiteadas, t 11m re or a :u v1sao e erras e chamo n todus os hert.leiros e 1 n~.-· .t<. 
ns seguintes indicações e H- Colonização, torno público uem:Hs interessados nos be11s 

1

. N° 1Gil/ ti4-0Al:>-PMM 
F. que, Antonio Nunes Bttrl.losa, tlo referido Ialccido, u 4uo . . • 

ruites : - az rrcnt•J para br:tsileiro, easudn, com oa venlmm habilitat-so ua toi'ma O _Prefeito .fi1un~~1P8 1 de 1Vla-
~f:~~:1~0 e~~uX~:P~~ 9~~t{r~c~~ anos de idade, agricultor, re- da lei como herdeiros do llle~;- 1 cupu, ua coru_CJruuuade do ~is-

siúente e domicilultlo na Es- mo «de-cujus», ou a1tJ r,a,·em põ::.lu no JOCIFO !· uo arlJgo 
~~a~tf~;:ti~e KJ~ ~~~tro~u~ truda de Fan·o ao Ame pá, o quo fôr li e \i~u direito 0 in- I }lo ~u Uecr eto-Ie1 Federal ur. 
come"ar do Km lil-! m11.is 700 Km lti!> e Município de Mt~M- tci'ês:;t>, &CJb pena ue :;; Hr~m ; 5 .8i:l~, du 21 de 6etcmbro de 
até 0v Km 135 UJait~ oo; limilau· pá, rcqucm:u nos têrmo': do I oe mesmos uens tleclarudos . 1.943. 
do·õe nela lado direito com a art. 13$ e s~us ~§ a § Uuico vagos o enll'l' f.: UOS á t."ll:l.en\la I r.• ' RE ' . 

~- uo art. 203 do Doc. leJ tu·. Pública, contc ~·me o dispo"t" D.é.C 'lA · 
liul:ut da. placa do Km 135, lo.- 9760 do 5-9-46, Liceuça do em Le!. · o) F' 
do esquerdo com o lole cte Ocupa\~âo dt: um lote de ter- I . . ~ll~o 1 . -:-,·~:a ~_once~· 
torras requeridas por Manoel ras devolutas liituadas à mar-j Para constar, mandei pns- ~?.,!!. ~l~D:oel Oli' enaltolleí~o, 
Pereira de tlouzn. e funtlos gero esquerda da E. F. do I s~r 0 p;·esente ediwl rm trôs I r~~.pt. t.~.wo,, no q~c ??ube_: ? 
COill tePras devolutas, mcdin- 1\UJapá, Km 106 e .M.uncípio , VIa:>, 0 CJH.ü será publicado ! ~1sp?:s.o n"s .ar~t~os u_~l ~ o9'!, 
do iiOO x 500 metros. de Aiacapà, abrangendo um,• , nu c:Diill'io Oi'ic:o.:!», otgú•> 110 ao lJó~ll'go Crnl .Hrú:.Ileu·o, o 

área de 12 bcct. óUa.UOco., res- I IJovén;o e c:fixt tlo n;~ séde ; doroimo tllt l de um t~rr.c~o 
E, para que se não alegue salvados os terreHos de ma- ' Jês_lc ,Juizo, n~ forma d~ lei. i pe~·t~~-cnnte.. :o pa~nmomio 

Ignorância, G<.'l'á este puuli- rinha. por vootura existeutcli, I Oa.l!o c Pttisauo TIO$tu ca~alle I munt~;!pal,_ l·ntu ... do ,t ;1 Aven_
eaua pela Im?.rens_a Oficial e dic>tnnüo du ra.lxa de fronte; ra 1 de !Vil.lzagr.o, aos 2 di~s do 

1 
da <w Ban/~ .~lo 1 rem, lot_e 

aflxado po~· (?O) d1~s às pot·- muls {}e ::oo Km, que 0 su- l m&s do ~ctembro de l.!.lü-1. Eu, do tcrrn .. n v9o~. nesta capl· 
t~s dos edt~iü!OS d~~t~ ~epar- plicaote prc:~tcnde para contt- Pauiino do Carvt!lilo Hóla, es- ~ai mcuw'!.o la metros de 
h?.~o. PL·efottura Mu?lC!p!l e nuar 08 ti·aba.lhos d:1 intlústrta crivA<', datilogro.fd e subs- .~.~·e~ te por vO ditos, do iun~os , 
M~sa de Rendus Alfande.,ada ~gl'icola . Dcchue. 0 p •ticioná.- cravo. tllmlll\ndo-.se. pela frente (i.>ul) 
de Macapa. I no quo aa terras parcele piei- i . Í com u referHJa avenida.~ 

Maca á !l do setembro de tuadat~, tem as seguintes iodi-l Jarbas ~le Amor!~ cavn!cnntl fundos ~N~rt~) com o lote ~-e 
19Cl l P ' of\\'õa~:~ c limites : _ f!'az trcu-1 Juiz de D1reitu te~ra m . 3.9ol, pelo lado at-

. te para •n rgem e"qoe-d!• d 1 nntu (Oeste) com o lote ae 
. · • u " ' - t : t~>r:··\ nr 3Htl2 e pelo l·•do es-

Jceó Mat·la da Cunha Nery Esti'ada de Fl'rro tio Am:-..pó, 1 ~ .: ~d ·L' t 1 d 
Gl~-2~3 junto ~ placa~ do Km l~ti ~~ 1 Soci~d_a~e Bef!üfieer.te ~~~~~ ~r~ 3etls5:) com o o te e I co~ne~u,r t.lo Lm 1~5 mais _7vU or.er~m~ t!~ ü~;a~& 

- De o;-dcm do Sellhvr Di- I ute o -~\.m 1~6 mata 00, .. llJ.?i· • .Ar ligo ~o .) - ~stc Decreto-
reter da 1Jiv1süo de T •rr·us c I tttuuo ~e pelo l:J.do mreJto HEUNIAO le1 cntrl.lrll em v1gor 011 data 
Colonização torno ~úbhco C? !fi o loía á e . torras reque- EXTR '\0'Wl.NÁHL\ de :ma pulllicaçãu t·evogadas 
que Januá/io Pioneiro br·a- l nao [ior HelOJza H. Ponlctõ, ... 

4 

_ us disposiçües em contrario. 
GJlCfto, ousado, com 56' nnoa lodo esqu.~ruo cora ~ p!uca I CO~YOCA.Ç.\0 
de idade, agricultor, raslden· ! li O. K:U l lio e fundo~ . com t.e.:-

1 
Dõ-sc ciõncia, registre-se e 

to e domiuilinilo n11 E. F. do 1 rn.s l.evolutes, memndo 2i)0 O Pl'esideutn <la Sodedoda publiQue-se. 
Amnp(l, Km Hi5 c Município I J?hS de frente por 500 de , Benellcento Op1.mi rh! do 
do Muoap{t, reque•·eu nos tér- run!:los. · Amopt\, hct::.cadú no mt. H4 
r~1os _t!o t1rt. 1;:!3 c, seua ~§,o E, para qut) se não alegue ' t~Un_e_a •• ~· ,um; EE.ta!ulo~ _ua 
§ _umco _d? a::r._ 20 ... a dl:. lJt:c.· iguo~iincin, ac:.rá este publ!ca- E_n~llatt •. , .~.~lâ .. aonn~.~c~~do 
leJ nr. 9tti0_ de, ;:,-!Ho, ;Jloenç:.t. do J..:Lll> lmp1.1.msa Oficial c I p,~I-~ ~mu 4 ... un_li'lo _ex;lll_<Jl di
de O<:up~çao ,oe u~ wte de niixado JiOr (;;IJ) dias às por· 11!u.a LOt.ios o: ~s::.O<.•!J.UO :l e 
tenas devoll~<as s1tuadus à tas dos edifícios denta. Rc- p.,s~oas inierc.Ltl<:t~ , lt e~.r 
margem esquerda do. E. F. do I perthio Prefeitura Municipal rea1lzat.la na ~ed,e do S!n~n
;\mupá, Huha de fuudo e Mu· c hl.e~a de H.enda::~ AlfJudc•ru. <.:~tu da Ol!ma u ruu Aia)Or 
r.!cipio de Macupu, Kru ltlli, , da ue Macopê!, " h1h'7.~·t· L~lvy, nnstn cldndc. 
abrnogendo uma área de 15 no u:a 20 tl<! sctcnlbl'O cot-
hectru-es t'et.scdvado os tet- .Macaná 9 de setembro de rente, em la. convocr.çiio 
r.•nos de oHU'hll!a por ventu- 1SfH. • ' co~i doh>,, teJ:ços do c~ r p•) tts-
J·n exili-tcutcr>, dhltt~-ndo da foi- soctudo, ;ca. conYIJCac.;ao com 
.xa de frontelta mala tio 250 1 José Msrio. da Cunha Ncry a metade e n•ais 1, em 811. 

Km. \lUe o t-.Ul)licante preteu- Chefe da Sec;!1o de 'l'enau j convoca(:ão com o uámeto 
1-. I Gl, -'>."7 t - l do para conti:wur os tt·n .. a- "-" tjnu e:- lVI:lr ptcsen e, pbr[l. 

lhos do cxpiora~;ão da. llldl't:!· tratarem dos scguint~::~ as:suu-
tdá Vf.;llÍCOla. Dcclt\ra o vo- tos do dia: 
Ucionilrlo que ns tel'n& po1· Patlef lmiic!áeio 
éle pleiteadas, tom as segu!n- 1 - Loitura tla 3ta anterior 
tell indicaçõ~s e límitcs : _ Co:\1Al1CA DE MAZAGÃO ê a.prOY2çüo ela me:orua; 

Gabinete do Prefeito Muni
•!!pal dt: 1\'!no\lpa, 27 de &gllsío 
do H)ii4. 

Uadill C.barone 
l'rdeHo 1:3ubstlluto 

Pn!>licudo nêste Departa
UJento úe Administração, aos 
27 dioa do mês de a~ôsto de 
!.9tH. 

Altair Ce.\'alcante Lemos 
Ih:::p. p/ expediente (!o 

Dtretor c.to .Oepartúmento 

DE C R E '1' O 
Nr. l<i4/ü4-GAB-Pi\1M 

O Prefeito i\iuniciu~l de 
Macapé, na. conft•t•micfade do 
incit>o 1, rlo artigo 9°, do De
•;reto-Jei Fedend nr. 5.!i39 d.e 
21 de sote ... uro de 1.9-18, :Faz ft·cntc paro. os fundos dos I Território Federal do AmBpá 2 - Reorgo!lizaçHo do cs-

Jotes d11 tenas :·equc:l'ldr; ::; querna adnnoistrn.rlvo do. En-
l>Or L~t;.t; Lucas de Mol<' c EDJ'rAL tidtH!e: DCCRETA: 
Anton;o Nuues Barbosa, K!u De couvocnçllo de llercJelr:>s 
!_65~ 71argom e!!q_ue~·da. U!l do Francisco Ferreira Daulas, I 3 - .Reiorma dos Fotatutos 
v.. I•. ao, Amap:l, lumtamto-se com o prazo do seis mesct~ . l da Sociedude que n~o eMtilo 
pelo laúo esquer~o com lote . corrcópondendu; 
úc ten·as requtrH.lns por Ma- O Doutor Jurbas de Amo- i 
noel de Tal, lado diteito com rim Cavslcuoti, Juiz de Oi- 4 - PromovEr a conclu~ão 
o lote de Alanoel Gabriel de rei to d!l Comsrca de Ma.cnptJ, l üa construçao da &cde i•tó-

- ~~o. e Iuuclos com ten-!.:!S de- com jur~sdi~·n.o prorroeada à pr!a; 

At·tigo 1°. - Fica concedi
uo a Joaquim Pinheiro 1\laia, 
r espeitado no que conuer o 
dispusto nos nrtlgos o81 a 
69:1 t!o Cólllgo Civil Brasilei
ro, o domínio útil ua um lote 
de terra pcrtenceute ao ps-
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trimônio municipal, situado à fessõru Cora de Carvalho só
A veolda Feliciano Coêlllo, lo- bre o lote de· tc11ra n1·. 6780, 
te de terra nr. 1010, nesta ci- nosia ci<ltu!e, mediudo 15 me
dada medindo 15' metros de tros de frente pot· 30 ditos de 
fceote lJOl' 00 ditOS de fundos, hmdos, linlitando-se pel~ 
limitando-se pela rrente (Nor- li'ente (Sul) com a referida 
te) com a reierida aveuida, avenida, pelos Iundos íNorte) 
pelos fu11dos (Sul) com o lot~ com o lote de terras n° 0781, 
de tt.llTa or. 1.009, pelo lado pelo lado dir·eito (Leste) com 
dil'eito {Leste) com o lote de o lote de terra n° 6778 e pc
ter-ra nr. 1.008 e pelo lad!> lo esquerdo (Oeste> coro o 
esquerdo (Oeste) com o lote lote de terra no 67t;2. 
de torra nr. 1.012. Ê 

. . Artigo 2°. - •ste Decreto-
Artigo 2°. - B<;te Decreto- I lei antrar.á em vigor na data 

lei emral'á em vfgõt· na data de sua publicação, revogadas 
de sua publicação, revogao::.s 1 aa disposições em contvárío. 
as dh;posições em contrário. I D R 

ê-se Ciência, egistre~se 
Dê-se Ciê.ucia, Rt~gistre-se I e Publique-se 

e Publique-se r 

Gabio~te do Prefeito Muni
cipal de Macupá, :a de agôs
to de 1964. 

GabinetP. do Prefeito Muni
cipal àe Macap~. 3 de setem
bro de 1964. 

H.ené de Azevedo Limonchi 

mente, colnborart.m nas co
memorações realizadas no2 
dias 4 e 5 do con en te. 

Dê-ao Ciõncia e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapú, 8 de se~em· 
bro de 11!64. 

Renê de Aze·vedo Limonchi 
- Prefeito Municipal de Ma
capá. 

PORTARIA 
Nr. 243/G4-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de 
Macapá, uMndo das utribui
çOes que lhe são conferidas 
por lei, e tendo em vista o 
laudo médico n° 11;}/tH , da 
Junta médica. da Dlvisllo do 
Saúde do 'l'erritór1o, 

RESOLVE: 
Uadih Charone 

Prefailc Substituto Pl.'efeito M:uniciplll de Macapá Conceder, a Caulíd.!o Mar-
. ques de Brito, Auxiliar do 

Publicado nêste Departa
mento de Admlnistrnção aoH 
!:!7 do Agosto de l.U64. 

Altair Cavalcante Lemos -
Resp. pfExp. do Dll·atot· do 

Departamen tv. 

DECRETO 
- Nr . ~66/IY.!-GAB-PMM 

Publicado Nêste Departa- Fiscal ni\'el 9 do Quadro Per
menta de Atlmioistraçílo aos mauente desuÍ. Prefeitma lo
ll dias do mês de setembro j tado no Departamtlnto de Fi-
ele 196t nauças, (30) dias de licctwu 

Uudih Cllarone j para trlltamcnto de saúde, 
Dü·etor do Depat·tamen~o de J a ter início em 21.8 a 19.9.(H .. 

.Admioistra~llo Cumpra-se, registre-se e 

POll'l'ARIA 
Nr. 2:12/64-GAB-PMM 

O Prefeito i\Iunicipal de Ma· 
capâ, usando da.s atribuições 
que lh9 são conferidas por 
lei, 

publique-se. 

Gabinete do Prereito Muni
cipal de Mf\capã, 3 de setem
bro de 1.964. 

René de Azevedo Limonchi 
Prefeito hiuuiclpal de Macapá 

setembro, 1964 

ço Nunes, Almoxarlfe, nível 
16, do Quadro Pe.l'maneDte 
desta Prefeitura, lutada no 
Setor de Material, trinta (3U) 
dias de Hcença para trata
mento de saúde, cootorme 
atestado médico U0 79-64, for
necido pela J unta. Médica da 
Divisão de Sa(tde, do Hospi
tal' Geral de Maoapri, a ter 
inicio em 22.07 e té l'mino a 
21.08.04. 

Cumpra-se, rt>gistre-sc e 
publique-ee. 

Gabinete do Prereitn Mu
n1cipd dtl Macapá, - IH <le 
julho ds 1964. 

René de Azevedo Limonchi 
Prefeito Municipal de Macapá 

PORTARIA 
Nr. 246/64-GAB-Pt.fM 

O Prefeito Municlptd de 
Macapá., usand'o das atl'ibui
ções que lhe s!io conferidas 
por lei, 

RESOLVB: 

Remol'er, u interêsse da 
Admin.istt·a.çSo. do Departa
mento de Obt·as e Viação, 
para o Departamentq de Fi
nanças o 1:1ervidor Joeé Do
mingos dos Santos. 

Cumpra-se, registre-se e 
publique-se. 

Gabinete do P:octoito Muni
cipal de Macapá, 4 de setem
bro dtl 1964. 

t{ené de Azevedo Limonchi 
Prefeito Municipal de Macapâ. 

O Prefeito Municipal de Ma
capá, na oonrorroidade do dis
posto l. tlo inciso V do At'tigo 
9° do Uecreto-lei federal nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.9.13, Co.nsidêrando c magnífico 

1
· · 

espc~iwulo organizado · e PORTAHlA PresidêneiG~ dé1 
·nEBitE'l'A: apresentg,do nas E~aolas Mn- Nr. 24·1/64-GAB-PMM 

R d ·t· R .· C . illclpais, tluranl~ os festeJ·os O Preeei'to ~'l·,·,ni.'cl·pal. de '"fa- n e.. l"; u" bf ,·c.-a ca, mt tr, ostras n.xlas comemorativos da «Semana 1 
•• Jv l\ .,.. t~ ...., 

de :;ouza, no Curgo de Datl-

1 

da' Pat .. i··, · · capá, usando das a~ribuições SUP'ltintcmtlêncta ih'iciniiêil 
~ógl'aro n1vel , 7, Cl~ 9t~!ldl'C .• .. • qt~e lhe são coo!~rldas por tio Bbasteclme~to (SUWI\B) 
:t>t.mnanente o.esta Prel'tntura, C!Jnsiclera.nr!o 0 alto espí- · le1 .~ tend~1 et.n 'isto. o laudo 
de aoôJ•úo com o Paragrnfo rito de Civismo demnnstt·actos 1 méa~co 11 _7~/~4., ~a Ju~t!l, PCRTARIA Nr. 31, de 1ú 
2" do Artif.{o 5.8 <.la Lei 1:711, I p.elas Diretoras e Proiea:.;õras 1 MédJ,ca. ~.a Pn'lst.o ue So.udc de setembro de 19õ4. 
de 28 du Outuoro de 1.952. dos estabelecimentos da Co- l do 'I (HThóno. 

. . mun:.:, que não mediram es- 1 RESOI VE. O Chefe da Delegacia da 
Dê,-se ctência, regu;t\'a-ile e fôrços e tr.aballl•> pan\ a.pre- t J • SüNAB no T~rril6rio F'ai.leral 

publtquo-se. l seuta((üo U(JS pi·c.gruruta úa I Conceder. a Cantidio Mar- tlo Amapá, no uso legal <la 

. 
Gabinete do l.'J·efeito Muni- • fundo p.atriôtlco; li quee da T:kito., Aux. ~iscal suas ati'ibuições, tendo em 

Clpal de Macapa lo de Gctem-J r.o •• , d l uivei 9,.do Quadl'o permanen- vista o disposto na Lei Dele-
b. d, u··4 ' vons1ueran o. que aqye dS te dos servidores Municipais gada ra·. 4 de 26 de se 'em-

r o e 1. u · J progr~uH.l.Çõe~ vtera~ tl·aze!·Jlotadú no D3partamcnto de Fi- b1·o de 1962, e a Portaria. ur. 
Renê de Azevedo Llmonchi l não ,,so:n~~m'l um ~lw c~ucel· uanç:a11,ti'inta (l$0) diaa de ltcen- 25 de 13 de Jnneiro de 1964; 

Pl·efeito Municipal de Nht.ea]!á I to cl., clvt.,u:.o pot.p&.r.e do! Ç\!.. para tratttmento de saúda, Conaiúemndo o estudo cfe-
. corpo d~ protessorea, mas 

1 

conforma 0 atest&do médico tuado pelo Processo nllmero 
Public.ado nê?l~ D~parta- l~~1bém 1ez de~:;pertnr n o. s nr. ?2/G<l, fornecido pela Jurr- 6591/64-GTf<'A, e os parecere" 

mento Ge A.dtnunstraçao, ao c:tanças quu apredem! umul ta. Médica da IJivislí.o de con~t:lntes do mogmo; 
1" , dia do mês de setembro VIbr:~çíi.o, t. ô li u espemal de Saúda do Hospital Geral de Considerando que os Doeu· 
de 19H 

1 

bras1lide.ue, ·~Macap~. a ter ínlcio em 23/7 rn~ntos a~éxos uo.' Pt·oco•so 

U dll Ch D 
.. t RESOT VE· e têrmmo & 2.1/8/64 . , actma, s&.hsfazem p .• cnamente 

a 1 arom~ - . ne Ot' ' • a solícltnç!\o de Otfcio oúme-
do Departamento ue l1dmi- . Cumpra-se, Uegistre-se e ro 12/64-SA: 
nistração. Elogiar a sra. Ed1th Rai- 1 Publique-se 

DECRETO 
NO 167/64-GAB-PJ\IM 

O Prefoit0 Municipal de 
J\íacapil, ua cooiormidade do 
tltsposto no iuc!so J, do art. 
9°, :Jo Dect·eto-lei Fede1·ul nr. 
5.830, de 21 <le setembro de 
1.943, 

Dl!:CRE'l'A: 

Artigo 1" -Fica concedida 
a Natalina Pereira Picanço, 
11espeítado no que couber o 
disposto nos r.rtigas 681 a ug.J, 
do código Civil Bl'a~;ileü· o. o 
ctoll.línio útil de um terreno 
purtencaote ao P&trimôoio 
Muuicipal, situado a Av. Pro-

muuda llilJeiro cie Sá, Chefe 1 RESOLVE: 
do Ensino Municipal; Ma r i a Gabinete do Prel'eito Muni-
Conceição Hodt·iguefl Gapibe- cipal de Macapit, :11 d~ julho 
ribe, diretora da Eacola Mu- de 1064. 
nlcipal «M a r i tl. de NAz~1.ré 
Pau 1 a l.ima»; Maria Elísia Renê de Azevetio Liroonchi 
Duarte da Costa, clit·etora da Prefeito Municipal de .Macapá 
Eecola ~.tu nicipul" «J nliíio Hn-
mos»; Maria de Jesu11 da Sll- PORTARIA 
vu, direlom ·da Bscola i\luni- Nr. 2.!5/G4-GAB-PMM 
~ipal "Araci Nf!lcimento~; Ce- 0 P•·efeito Municioal de 
l!s de ~?,.zaré Zag~lo, dt~,eto: Macnpá, usando das Í\trlbui
ra. ds. ~'::.,o~a -r;o ~Jumofpal ~a. çõos que 1 b.e são, conferidas 
brte~ Ua~:· », ~~.~ne Mar~a .~oê- por lei, e tendo em VIsta o 
l~o ljO~~~I!.; dL ?tora da ,E.,e~- laudo méuico, no 79/64-Pi\'IM, 
la :M:umvlpa) «Nossa ~e!lbOLa I da Junta Médlcn da Divisão 
da Concc1çuo»; SebasL1ana de de saúde 
Na1.nré Dias, Diretot•a da Es- • ' 
cola Muntclpal ~Dr . .Hildemar \ RESOLVE: 
Mniu», e demais professoras 
que dirct&rucnta ou indireta- . Conceder, a Josefu. Picun-

.c\rt. 1°. - .. Estabelecer o 
prêço máximo permlssíYel 
pare venda do Gêlo, e Tnxa 
de Armazenamento para pro
dutos congelado&, na ciOa\IO 
de Macapá. 

Gf:LO 
TAXA 

tt~ENTO 

Quilo Cr,$ 10,00 
DE AtUr'lAZENA-
Quilo Cr$ <1,00 

Art. 2?. - A pret~ent~ Por
taria entt·arú em vigor na da
ta de sua publicação no 0;·
gão OYicial do Oovêrno. 

Ar l. 3°. - Revogam-se as 
dit~postções em contrário. 

n.ené de Azevedo L\monchi 
Dele-gado SUNAB Macapã 


	

